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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

9ª Sessão de 2023
(9ª Sessão Ordinária)
Data: 13/11/2023
Horário de início: 14:08 horas

Presidente: Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI
Juíza Federal GABRIELA ROCHA DE LACERDA ABREU
Juiz Federal JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
Por meio da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça foi autorizada
a realização das sessões de julgamento híbridas no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais do Rio de Janeiro. Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5005850-58.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: ENIR DOS SANTOS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIO ALMEIDA DE SOUZA (OAB MT011716O)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO (IPCA-E). TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: WILKER GUSTAVO MARQUES DE SOUZA
POR ENIR DOS SANTOS RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5074698-48.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCELO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB RJ107069)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM R$ 1.000,00 (ATUALIZADOS
PELO IPCA-E A CONTAR DA PRESENTE DATA).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS
POR MARCELO DE CARVALHO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005850-58.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5005850-58.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5049698-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: REBECA DA SILVA NASCIMENTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE BARRETO FERNANDES (OAB RJ103325)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PROCURADOR(A): THIAGO CUNHA DE ALMEIDA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUDMILA ALVES MELGACO
INTERESSADO: MARIA SONIA DA SILVA (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AMBOS OS RECURSOS. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE
VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS
SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA SE DEFERE (EVENTO 1,
DECLPOBRE3).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDRE BARRETO FERNANDES POR
REBECA DA SILVA NASCIMENTO

RECURSO CÍVEL Nº 5018383-97.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: MANOEL FERNANDO MOREIRA PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA DOS SANTOS ALMEIDA BARBOZA (OAB RJ208840)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM
EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E).
EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 35).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIVIA DOS SANTOS ALMEIDA BARBOZA
POR MANOEL FERNANDO MOREIRA PINHEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5004239-39.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: ANTONIO LUIZ LUCAS MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEVANI BATISTA FERREIRA (OAB RJ144694)
ADVOGADO(A): PAULO FABIANO AMADO ROSA (OAB RJ213457)
ADVOGADO(A): RAFAEL NUNES DE SALES (OAB RJ247399)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA EXTINTIVA SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, BEM ASSIM DETERMINAR QUE, NO JUÍZO DE ORIGEM, SEJAM TOMADAS AS
SEGUINTES PROVIDÊNCIAS: (I) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO INSS PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS QUE ENTENDER PERTINENTES; (II) INTIMAÇÃO DAS
PARTES PARA INDICAR, DE MODO ESPECÍFICO E FUNDAMENTADO, AS PROVAS ADICIONAIS
QUE PRETENDEM PRODUZIR, COM INDICAÇÃO DE CADA FATO QUE PRETENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5049698-46.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5049698-46.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DEMONSTRAR COM CADA PROVA; E (III) ENCERRADA A INSTRUÇÃO, AO JUÍZO DE ORIGEM
CABERÁ PROFERIR NOVA SENTENÇA, COM BASE NA LIVRE CONVICÇÃO FUNDAMENTADA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003088-09.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GERSON ROSA DE ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ANDRE GONCALVES COELHO (OAB RJ085551)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) ANULAR O PRECEITO DECLARATÓRIO (E
DE AVERBAÇÃO) DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 02/12/1996 A 15/10/2002 E DE
08/07/2003 A 12/08/2016; E (II) FIXAR QUE A TOTALIZAÇÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA PELA SENTENÇA, COM DIB NA DER, É DE 36 ANOS E 8 DIAS. A
TOTALIZAÇÃO ATÉ A EC 103/2019 É DE 35 ANOS, 6 MESES E 2 DIAS (DIREITO ADQUIRIDO).
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005429-59.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NEI GITAHY FONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA ALVES MASCARENHAS TAVARES (OAB RJ231155)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR O PRECEITO DECLARATÓRIO (E DE
AVERBAÇÃO) DO PERÍODO RELATIVO ÀS CONTRIBUIÇÕES INDIVIDUAIS DAS
COMPETÊNCIAS 09/1993 A 01/1994. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS
QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5063275-91.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECURSO CÍVEL Nº 5000904-51.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: MARIA LUCIA DA CONCEICAO MANHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO AUGUSTO DE AZEVEDO SILVA (OAB RJ188193)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, APENAS PARA DECLARAR A EXISTÊNCIA DO
VÍNCULO DE EMPREGADA DOMÉSTICA JUNTO À EMPREGADORA PAMELA LOURENÇO
VIANA, NO PERÍODO DE 02/05/2014 A 05/05/2022 (DER), E DETERMINAR A AVERBAÇÃO DO
PERÍODO DE 8 ANOS E 4 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 97 CONTRIBUIÇÕES
VÁLIDAS NA CARÊNCIA, NESSE PERÍODO, TUDO NOS TERMOS DO PEDIDO (SEM PREJUÍZO
DE O VÍNCULO TER DURADO ATÉ 04/08/2023). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001737-64.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: SILVINO RIBEIRO DE BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MONTI (OAB RJ087438)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA DECLARAR A NATUREZA COMUM
DO PERÍODO DE 18/08/2006 A 25/09/2008. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE
VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS
SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5010141-25.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: CLAUDEIR DE SOUZA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I) DECLARAR A NATUREZA COMUM DO PERÍODO DE
01/03/2000 A 23/01/2014; E (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000837-14.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELISANGELA MENDES CHAGAS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELA NORONHA REBELO DE PINHO (OAB RJ142232)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I) DECLARAR A NATUREZA COMUM DOS PERÍODOS DE
01/01/1991 A 10/02/1996; DE 01/09/1996 A 29/02/2000; E DE 01/06/2011 A 13/01/2015; E (II) JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO DE APOSENTADORIA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5058232-76.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085330)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA FIXAR QUE A APOSENTADORIA DEFERIDA NA
SENTENÇA DEVE SER POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NÃO ESPECIAL), COM A

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001737-64.2022.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5001737-64.2022.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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TOTALIZAÇÃO DE 44 ANOS, 5 MESES E 6 DIAS, NA DER (11/05/2021) E 42 ANOS, 11 MESES E 8
DIAS, NA EC 103/2019. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE
RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016150-13.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ARMANDO DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA LUCIA SILVERIO DOS SANTOS COSTA (OAB RJ222934)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) EXTINGUIR O PROCESSO SEM EXAME DE
MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DECLARATÓRIO E DE AVERBAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR
PRESTADO NO PERÍODO DE 26/07/1985 A 22/04/1988, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR (ART.
485, VI, DO CPC); E (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO DE
APOSENTADORIA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE
RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008269-90.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: MILTON JOSE DA SILVA TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO MANOEL DE FREITAS (OAB RJ204551)
ADVOGADO(A): THAIS REIS DE FREITAS TANCREDO (OAB RJ229687)
ADVOGADO(A): BRUNA DE PAULA ALMEIDA (OAB RJ205470)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS; E POR DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DO
AUTOR, PARA: (I) DECLARAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 07/09/2008 A 30/12/2010; E
(II) FIXAR QUE A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA PELA
SENTENÇA FICA COM A TOTALIZAÇÃO DE 37 ANOS, 11 MESES E 8 DIAS ATÉ A DER/DIB.
CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE
FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, LIMITADA ESSA BASE DE CÁLCULO AO
SOMATÓRIO DAS MENSALIDADES VENCIDAS ATÉ A DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5047983-66.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ HENRIQUE SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002975-06.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VILMAR SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA CRISTINA LOPES BESERRA (OAB RJ188010)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA DECLARAR A NATUREZA COMUM DO PERÍODO DE
25/11/1985 A 17/04/1991, E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO DE
APOSENTADORIA. FICA CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA DESFAZER A REVISÃO
REALIZADA POR FORÇA DA SENTENÇA (EVENTO 51; O BENEFÍCIO FICA MANTIDO, POIS É
INCONTROVERSO).

RECURSO CÍVEL Nº 5003409-35.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANTONIO CARLOS XAVIER (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO (OAB SP177891)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE
VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5070557-83.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ILMAR LOURENCO LEOCADIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAISA DE SOUZA FREITAS (OAB RJ227429)
ADVOGADO(A): DENIZE AUGUSTO DE SOUSA DE OLIVEIRA (OAB RJ236423)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) DECLARAR A NATUREZA COMUM DO
PERÍODO DE 06/03/1997 A 08/02/2022; E (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
CONDENATÓRIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E O PEDIDO SUCESSIVO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. FICA CASSADA A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A
AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO (EVENTO 53).

RECURSO CÍVEL Nº 5058492-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: LUIZ VAZ FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB RJ107069)
ADVOGADO(A): DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS (OAB RJ214464)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO E POR DAR O RECURSO POR PREJUDICADO. CONDENA-
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SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM R$ 1.000,00.

RECURSO CÍVEL Nº 5001894-76.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JOSE CARLOS DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO GOMES BATISTA (OAB RJ164451)
ADVOGADO(A): ALINE JACINTHO BOTICELLI (OAB RJ155753)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 6, DESPADEC1, PÁGINA 1).

RECURSO CÍVEL Nº 5000923-43.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: TANIA APARECIDA SOARES LOUZADA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAQUIM WASHINGTON DE SOUZA COSTA (OAB RJ106338)
ADVOGADO(A): PEDRO PAULO SALES DE SOUZA COSTA (OAB RJ183509)
ADVOGADO(A): CAROLINA DA COSTA VASCONCELOS (OAB RJ229967)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 7, DESPADEC1, PÁGINA 1).

RECURSO CÍVEL Nº 5000707-05.2019.4.02.5114/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: NILSON SODRE LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA GUEDES PINTO (OAB RJ143796)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: CMEL CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA S A (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENA-SE A AUTORA, RECORRENTE
VENCIDA, NAS CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DA CAUSA ATUALIZADO PELO IPCA-E. EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5019994-85.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: ELIANE FONSECA DE FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO PASSOS DA SILVEIRA (OAB RJ224674)
ADVOGADO(A): LEANDRO EZENY MEDEIROS PANGAIO (OAB RJ221834)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004784-73.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: MARIA JORGINA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JERSICA DE PINHO HOLANDA (OAB RJ171136)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS
E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO
PELO IPCA-E. EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5003075-06.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JORGE LUIZ BARENCO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA BELLI BRUCKMANN (OAB RJ183085)
ADVOGADO(A): MARCELO JUSTEN (OAB RJ109095)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002125-64.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: ROZALDA AZEVEDO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIO MARCIO DA SILVA PORTO (OAB RJ157218)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS: (I) A CONCEDER A APOSENTADORIA
POR IDADE À AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 18 DA EC 103/2019, COM DIB NA DER
(05/12/2019), COM A TOTALIZAÇÃO DE 17 ANOS, 3 MESES E 26 DIAS DE CONTRIBUIÇÃO E 210
CONTRIBUIÇÕES VÁLIDAS NA CARÊNCIA. DEFERE-SE A TUTELA DE EVIDÊNCIA, PARA
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO EM 20 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO
PRESENTE ACÓRDÃO; E (II) A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB ATÉ A
IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017, TEMA
810), DESDE CADA VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA),
DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS PARCELAS
RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE
LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO
SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO). SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
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VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002008-64.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RITA RAYMUNDO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PALOMA JASMIM SILVA (OAB RJ220603)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO DE
APOSENTADORIA POR IDADE. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A
PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008586-40.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LOURIVALDINO DE LIMA SANTOS (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I) ANULAR O PRECEITO DECLARATÓRIO (E DE
AVERBAÇÃO) DA ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 21/03/1970 A 26/06/1987, POIS NÃO HÁ
PEDIDO DECLARATÓRIO NESSE SENTIDO; E (II) EXTINGUIR O PEDIDO CONDENATÓRIO DE
REVISÃO DE APOSENTADORIA, COM BASE NA ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 21/03/1970 A
26/06/1987, POR FALTA DE INTERESSE EM AGIR, O QUE CONDUZ À SUPRESSÃO DO PRECEITO
CONDENATÓRIO DA SENTENÇA RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000753-80.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: CLECIO UBIRATAN DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARGARIDA CATARINA VIEGAS DUARTE TOZATO (OAB RJ224128)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-
E). AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA
DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010400-64.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: FERNANDO ANTONIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WILLIAM SANTOS DE BARROS (OAB RJ195653)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA
CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA (EVENTO 8).

RECURSO CÍVEL Nº 5009012-12.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: EDERSON TADEU GOMES FALCAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE DA SILVA CORREA (OAB RJ220974)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA
CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, QUE ORA SE DEFERE (EVENTO 39, DECLPOBRE1).

RECURSO CÍVEL Nº 5012438-78.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: MARCELO MARCOS MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5086297-81.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: COSME ROCHA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JONATHAN ARAUJO DE SOUSA (OAB DF065193)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

RECURSO CÍVEL Nº 5003367-43.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: JORGE LUIZ TAVARES RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NADIA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ153678)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS
CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À
CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9).

RECURSO CÍVEL Nº 5000206-15.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IVAN LUIS DE ANDRADE PRADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAIRIANE APARECIDA VIEIRA NOVO (OAB RJ223825)
ADVOGADO(A): GUSTAVO MOTTA SERPA (OAB RJ148704)
ADVOGADO(A): JORGE LUIS DA SILVA NASCIMENTO (OAB RJ211576)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
LIMITADA ESSA BASE DE CÁLCULO AO SOMATÓRIO DAS MENSALIDADES VENCIDAS ATÉ A
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001321-56.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: ROSIVALDO ATANASIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEFERSON BRUNO BARBOZA NASCIMENTO (OAB RJ154311)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RETIRADO DE PAUTA. O ADVOGADO CADASTRADO REALIZOU A SUSTENTAÇÃO ORAL
ANTES DO JUIZ RELATOR RETIRAR O FEITO DA PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO POR ROSIVALDO ATANASIO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5016954-78.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: SEBASTIAO ANTONIO PONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB RJ201198)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A: (I) CONCEDER O AUXÍLIO DOENÇA
COM DIB EM 23/02/2021 (DER) E DCB EM 40 DIAS A PARTIR DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO
NO SISTEMA DO INSS. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE O INSS
IMPLANTE O BENEFÍCIO ORA DEFERIDO EM 20 DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA
PRESENTE, DEVENDO TRAZER AOS AUTOS, NO MESMO PRAZO, A RESPECTIVA
COMPROVAÇÃO; (II) PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DESDE 23/02/2021 (DER) ATÉ A
EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. AS MENSALIDADES DEVEM SER CORRIGIDAS
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MONETARIAMENTE (IPCA-E; STF, RE 870.947, J. EM 20/09/2017), DESDE CADA VENCIMENTO, E
ACRESCIDAS DE JUROS (EQUIVALENTE À POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO
CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO
DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS
DOZE VINCENDAS); E (III) PROCEDER AO CADASTRAMENTO DO PERÍODO DE BENEFÍCIO
POR INCAPACIDADE AQUI RECONHECIDO NO CNIS DA PARTE AUTORA. CONDENA-SE O INSS
NO RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. INTIME-SE O
INSS, POR MEIO DA AADJ, PARA CUMPRIMENTO DA TUTELA DEFERIDA.
PREFERÊNCIA: RAFAELA ROCHA DE OLIVEIRA POR SEBASTIAO ANTONIO PONTES

RECURSO CÍVEL Nº 5010829-84.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: UBIRATAN BATISTA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB RJ185533)
ADVOGADO(A): RAQUEL LAEBER CAVALCANTE LIMEIRA (OAB RJ241389)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DECLARATÓRIO DA
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 01/06/1992 A 28/04/1995 (A SENTENÇA FICA COM O
PRECEITO DECLARATÓRIO CORRESPONDENTE ANULADO), E NÃO CONHECER DO RECURSO
(PREJUDICADO EM PARTE E INEPTO EM OUTRA PARTE).

PREFERÊNCIA: RAQUEL LAEBER CAVALCANTE LIMEIRA POR UBIRATAN BATISTA SOARES

Encerrou-se a sessão às 16:00 horas, tendo sido julgado(s) 38 processo(s). Presentes, fisicamente, na sala de
sessões do 8º andar, os(as) Exmos. (as). Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI, Juiz
Federal JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA e Juíza Federal Gabriela Rocha de Lacerda Abreu. Os(as)
advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem interesse
em outra modalidade de sustentação oral.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023.
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